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PODER,JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHO
•

de São Paulo.

outras.drogas.

Oficie-se além do requerido, o Pr.esid8n:..e,

de

bani
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do . tumus

ação

e)o:iatência

de

a

Prou"o n' 2007845-64.2014.8.26.0000

De:iro a limin~r, na forma requerida po~
, . ,pr~n:::J.pJ.o,

•
, ,Vl.stos.
Trata-se,

a

dê!.Câmara Muntcipal 'para prestarem informações.

juris e o periculum in mora, para determinar a'suspensão
da a.plicaçã.o da no~ma ac.:..madescrita, do m~Jnicípio de

Cordeir6polis.

vislurr.brar,

Cite-se o Procurador Geral do Estado,
nos termos do art. 90, ~. 2°, da constituiçãC do Estadc

1nconoti,;ucion<:llid<J.de, relativa à Lei n° 2. 899 d~ l~ dA:

julho de 2013, do Municipio de Cordei rópQlis, que

constitu~, na Secreta:!:"ia .Municipal. de SaúdD, co 1egiado

permanente para discussão de pcliticas de álcool e

Rcl.tor(a): ANTONIO CARI.OS MAI.HF.IROS,
ÓrgAo Julgador: ÓRGÃO ESPECIAL

Direta de Inconstitucionalidade
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Após, à D. Procuradoria' Geral de Justi.ça.

Int.

sao Paulo, 23 de janeiro de.2014.

Antonl. Corl•• Malhelr••
Relator
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